
Santo André, 15 de outubro de 2025.
 

 
De: Gabinete Vereador Denis Gambá 
Para: Diretoria de Administração 
 
Referencia: 
Processo: nº 2048/2025 
Proposição: Comissão de Assuntos Relevantes n° 4/2025
 
Autoria: Ver. Denis Gambá 
 
Ementa: Comissão de Assuntos Relevantes para acompanhamento e fiscalização dos
serviços prestados pela ENEL no Município de Santo André.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Anexar Relatório Final da Comissão de Assuntos Relevantes
 
Ação Realizada: Encaminhado
 
Descrição: 
 
 
Solicitamos que sejam enviadas cópias do Relatório Final da Comissão para as seguintes
instituições:
 
ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica
 
Sandoval de Araujo Feitosa Neto – Diretor Geral
 
ARSESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo
 
Thiago Roberto Magalhães Veloso
 
Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de Energia
 
ENEL
 
Antonio Scala - Diretor Presidente
 
Sede: Av. Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, Complemento Lojas 1 e 2,
Térreo, e andares 1 ao 7, Torre 2, Bairro Sítio Tamboré – São Paulo – SP - CEP: 06460-04,
e-mail presidenciasp@enel.com
 
Prefeitura Municipal de Santo André
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Gilvan Ferreira de Souza Junior
 
Prefeito Municipal
 
Ouvidoria da Cidade de Santo André
 
Ronaldo Martim – Ouvidor Geral
 
PROCON Municipal de Santo André
 
Aline Romanholli M. De Oliveira
 
Diretora de Proteção e Defesa do Consumidor
 
Consórcio Intermunicipal Grande ABC
 
Aroaldo Oliveira da Silva - Secretário Executivo
 

 
 
Atenciosamente,
 

 
 
Próxima Fase: Para Providências
 
 
 

Ver. Denis Gambá
 

Vereador
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